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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

CampusMinistro Petrônio Portella
Centro de Tecnologia

PORTARIA CT/UFPI Nº 15, DE 17 DE ABRIL DE 2024

ODIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o artigo 33, inciso VIII, do Regimento
Geral da UFPI e, considerando:

- o que estabelece o artigo 30 do Regimento Geral da UFPI;
- o que estabelece a Portaria nº 112/2018 - PREG/UFPI;
- o e-mail enviado pela Coordenação do Curso de Arquitetura e Urbanismo, no dia
16/06/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros docentes do Colegiado do Curso de Arquitetura e
Urbanismo, Centro de Tecnologia, com mandato de 2 (dois) anos, biênio 2022-2024, da forma que segue:

I. Conselheiros Natos:
a) Profa. Dra. Juliana Lopes Aragão – SIAPE 1424923 (Presidente);
b) Prof. Dr. Roberto Alves de Lima Montenegro Filho – SIAPE 3092737 (Vice-Presidente).

II. Titulares:
c) Prof. Dr. Jean Prost Moscardi – SIAPE 2056204 (DRHGSA);
d) Prof. Dr. Almir Amorim Andrade – SIAPE 1299865 (DE);
e) Profa. Dra. Wilza Gomes Reis Lopes – SIAPE 1354664 (DCCA);
f) Prof. Me. Lineardo Ferreira de Sampaio Melo – SIAPE 1956832 (DT).

III. Suplente:
g) Profa. Dra. Ana Lúcia Ribeiro Camillo Silveira – SIAPE 422999 (DCCA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da
Universidade Federal do Piauí, com efeitos retroativos a 1 de dezembro de 2022.

Teresina, 17 de abril de 2024.

MARCOSANTÔNIO TAVARES LIRA
Diretor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

CampusMinistro Petrônio Portella
Centro de Tecnologia

PORTARIA CT/UFPI Nº 16, DE 17 DE ABRIL DE 2024

ODIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o artigo 33, inciso VIII, do Regimento
Geral da UFPI e, considerando:

- o que estabelece o Edital UFPI nº 002, de 22/01/2024;
- o que estabelece o Edital PREG/UFPI nº 32, de 04/04/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Centro de Tecnologia, para atuarem nos
procedimentos de análise e cadastro de documentação referente a matrícula institucional do Sistema de
Seleção Unificada - SiSU, período letivo 2024, da forma que segue:

I. ÁGATA MARTINS AVELINO

II. ALESSANDRO DE ARAÚJO BEZERRA

III. ANA LUIZA TELES E SILVA

IV. ELINARA SOARES BARROS DE SOUSA

V. FRANCISCO EVERTON UCHÔA REIS

VI. FRANCISMILTON TELES

VII. GELSON DE SOUSA ALVES

VIII. HÉLIO DE PAULA BARBOSA

IX. HERLANDIO ANDRADE SILVA

X. JACSON MELO MACAMBIRA

XI. JOÃO RODRIGUES DE BARROS NETO

XII. JULIANA LOPES ARAGÃO

XIII. LUCAS GONZALES LIMA PEREIRA CALADO

XIV. NAYARA CARDOSO DE MEDEIROS

XV. NICOLE FERNANDA ROCHA SILVA

XVI. OTACÍLIO DA MOTA ALMEIDA

XVII. PÉRICLES LUIZ PINCANÇO JÚNIOR



XVIII. RAFAELA LUIZ PEREIRA SANTOS

XIX. ROBERTO ALVES DE LIMAMONTENEGRO FILHO

XX. SÂMILA DE SOUSA RODRIGUES

XXI. WAYDSONMARTINS FERREIRA

XXII. WEBERTY VIANA TEIXIERA DE MOURA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da
Universidade Federal do Piauí.

Teresina, 17 de abril de 2024.

MARCOSANTÔNIO TAVARES LIRA
Diretor
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